
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.358.837 - SP (2012/0268026-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  - 

PR000000O
RECORRIDO : SILVANA DOS SANTOS 
ADVOGADO : FÁBIO PINTO BASTIDAS E OUTRO(S) - SP186022 
INTERES.  : COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA 

LTDA E OUTROS

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FAZENDA NACIONAL, com 

fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido 

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

ACOLHIDA. EXCLUSÃO DE CO-EXECUTADO DO POLO PASSIVO 

DA LIDE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS PELA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo 

Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao 

recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal 

Superior. 

II - Acolhida a exceção de pré-executividade para determinar a 

exclusão de co-Executado do polo passivo da execução fiscal, é 

cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista a extinção do processo executivo em 

relação a ele. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de 

instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte. 

V - Agravo legal improvido" (fls. 398/399e).

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados (fls .406/412e). 

No Recurso Especial, a FAZENDA NACIONAL alega ofensa aos arts. 20 e 
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535 do CPC/73.

Sustenta, em síntese, que não são devidos honorários advocatícios no caso 

de acolhimento de exceção de pré-executividade, para fins de exclusão de sócio do pólo 

passivo da execução fiscal, na medida em que não há extinção do feito (fls. 415/423e).

A Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitiu o 

apelo nobre, indicando-o como representativo de controvérsia (fls. 434/437e).

A questão tratada nos autos, relativa à possibilidade de fixação de 

honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é 

excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, revela caráter 

representativo de controvérsia de natureza repetitiva, razão pela qual afeto o julgamento 

do presente Recurso Especial à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015.

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais 

Regionais Federais comunicando a instauração deste procedimento, a fim de que seja 

suspensa a tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem a mesma 

matéria, de acordo com o disposto no art. 1.037, II, do CPC/2015, facultando-lhes, ainda, 

a prestação de informações, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 1º do art. 

1.038 do CPC/2015.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal (art. 1.038, III, § 1º, do 

CPC/2015) para manifestação em 15 (quinze) dias.

Comunique-se ao Ministro Presidente e aos demais integrantes da Primeira 

Seção do STJ, assim como ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP) 

desta Corte.

Publique-se.

Brasília (DF), 27 de setembro de 2016.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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